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RENDIMENTO ESPORTIVO

   O Rendimento Esport ivo é amplamente ut i l i zado para c lass i f icar  at letas ,
atr ibuir  escores e equi l ibrar  competições .  Este s istema de c lass i f icação
permite que at letas compitam de maneira  justa e ,  em a lguns casos ,  se jam
compensados ao enfrentar  adversár ios de maior  pontuação.  A lém de sua
apl icação nas competições ,  o  Rendimento Esport ivo é essencia l  para
processos de concessão de bolsas e aux í l ios  por  pol í t icas públ icas .

   O programa Bolsa-At leta ,  conforme estabelecido pelas Leis  10 .891  (2004) e
12 .395 (2011) ,  é  estruturado em vár ias categor ias :  estudant i l ,  base ,  nacional ,
internacional ,  o l ímpico ,  para l ímpico e at leta pódio .  Este programa v isa o
desenvolv imento do esporte nacional  e  de a l to rendimento ,  oferecendo bolsas
mensais  de va lores var iados ,  dependendo da categor ia ,  por  um per íodo de um
ano.  No entanto ,  o  benef íc io é  restr i to a  modal idades o l ímpicas e para l ímpicas
reconhecidas pelo Comitê Ol ímpico Internacional  ( IOC) e pelo Comitê
Para l ímpico Internacional  ( IPC) .

   A renovação das bolsas depende de cr i tér ios estabelecidos pelo Ministér io
do Esporte ,  podendo ocorrer  automaticamente com base nos resultados
alcançados.  A Lei  12 .395 (2011)  especif ica requis i tos para a  concessão da
Bolsa-At leta ,  inc lu indo idade,  v ínculos esport ivos ,  status de at iv idade
prof iss ional  e  declaração de patrocín ios recebidos .

  Apesar  de consol idado,  o  Programa Bolsa-Atleta ainda necessita  de uma
proposta com pontuações específ icas para cada categoria  como parâmetro
quantitat ivo e  qual itat ivo.
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SOBRE O INSTRUMENTO: IDARE

    A motivação para a elaboração do IDARE partiu do planejamento da Linha de Pesquisa sobre
esporte de rendimento no Laboratório de Biociências da Motricidade Humana – LABIMH, quando
a variável Rendimento Esportivo foi escolhido como variável de estudo. Imediatamente surgiu a
dúvida: como quantificar o RE?

     Partiu-se para uma revisão integrativa de literatura, buscando a resposta nas bases de dados:
MEDLINE, Web of Science, SciELO, LILACS, Scopus e Google Acadêmico. Encontraram-se
instrumentos sobre o comportamento dos praticantes de esporte, sobre o desempenho
individual em esportes coletivos, etc.; porém, nenhum que se aplicasse tanto a atletas como a
paratletas e que desse uma visão longitudinal da vida esportiva de um atleta. 

    Em seguida foi realizada uma discussão apoiada na metodologia do Brainstorming (Daugherty
et al., 2021) com o grupo, constituído pelo coordenador do grupo, um pós doutorando, três
doutorandos e quatro mestrandos. Ao final do processo de Brainstorming,chegou-se à conclusão
de que seria mais conveniente se aproveitar dos critérios de seleção do Bolsa Atleta para a
elaboração do Instrumento, arbitrando-se os valores dos fatores de correção e da pontuação
atribuída para cada desempenho buscando torná-los o mais justo e adequado, possível.
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Fonte: Internet. Disponível em: <https://snelis-me.com.br/artigo3/ >.
<https://olympics.com/pt/noticias/dia-internacional-da-mulher-10-atletas-brasileiras-paris-2024.>



Pontuação dos Níveis de Base, Estudantil e Nacional
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    Dois pontos serão atribuídos ao atleta federado, porém serão aplicados fatores de correção:
0,05 se o atleta for da categoria base, o que resultará numa pontuação de 0,1; se o atleta
federado estiver na categoria nacional, receberá um fator de correção de 0,12; recebendo,
portanto, 0,24 pontos.

Fonte: Autores



Pontuação dos Níveis Internacional, Olímpico e Pódio
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    Convém esclarecer que a pontuação é acumulativa, ou seja: a pontuação de cada atleta será
atribuída pela soma da pontuação de cada categoria, até o limite de seu desempenho
esportivo. 
    A apuração do IDARE se dará com base no currículo esportivo de cada atleta, realizando-se
uma entrevista dirigida, com finalidade fim de apurar as suas respectivas pontuações nos
critérios estabelecidos.  Será previamente solicitado ao avaliando que traga para a entrevista a
comprovação das conquistas esportivas e demais pontos.

Fonte: Autores



Índice Geral de Rendimento Esportivo (IGRE)

IGRE=
(B x 0,5) + (E) + (N x 1,1) + (I x 1,8) + (O  x 2,2) + (P x 2,6)

10,5

   Nesta fórmula, B, E, N, I, O, e P representam os valores associados às categorias Base,
Estudantil, Nacional, Internacional, Olímpico e Podium, respectivamente. Os pesos de cada
categoria são aqueles previamente definidos de acordo com a importância relativa de cada
categoria. 
     O denominador da fórmula é a soma dos pesos atribuídos a cada categoria, garantindo que
o índice resultante esteja normalizado conforme a importância relativa de cada categoria no
contexto da avaliação.

Classificação do IGRE
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    A fórmula para o IGRE foi elaborada considerando a necessidade de evitar o predomínio de
uma categoria sobre as outras, além de incorporar pesos relativos à importância de cada
categoria. Para garantir uma ponderação adequada, optou-se por utilizar o MDC (Máximo
Divisor Comum) como fator de correção. 
     Os pesos atribuídos a cada categoria foram definidos como segue: Base (B) - 0,5; Estudantil
(E) - 1,0; Nacional (N) - 1,5; Internacional (I) - 2,0; Olímpico (O) - 2,5; e Podium (P) - 3,0.
Portanto, o índice geral ponderado usando o MDC como fator de correção é aproximadamente
1,135. Esses pesos refletem a relativa importância de cada categoria no contexto da avaliação
de rendimento esportivo.

A fórmula do IGRE ponderado, é expressa da seguinte forma:
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